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PARECER Nº 143/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0127/21. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe 
sobre contratação de educador físico para parques e praças, no programa Xô Sedentarismo. 

O projeto estabelece que os educadores poderão lecionar exercícios funcionais e/ou 
ginástica laboral para que os frequentadores possam repetir em suas residências. Estabelece, 
ainda, que em troca das aulas os alunos poderão doar cestas básicas de alimentos para que 
sejam destinadas às entidades de assistência social. 

O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito 
Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal). 

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública. 

Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município 
de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem-estar físico, mental e social 
do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social. 

De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, o Brasil, com a Constituição de 1934, 
pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 manteve a opção (...) 
Hoje, 'governar significa prover de maneira direta ou indireta quase todas as necessidades 
materiais e culturais, acumuladas por distintos grupos, com distintos interesses, num grau que 
sem dúvida faria dantes estalar todo o ordenamento liberal, caracterizado por ausências e 
omissões' (...) O Estado Social 'é um Estado que garante a subsistência e, portanto, é Estado 
de prestações, de redistribuição de riqueza'. (In, "Atividade Legislativa do Poder Executivo no 
Estado Contemporâneo e na Constituição de 1988", Ed. RT, 1993, págs. 38/39). 

Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico protegido, 
qual seja a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como direito de todos (art. 
196, CF), cuja manutenção é necessária para a salvaguarda de outro direito básico do ser 
humano que é a vida (art. 5o, "caput", CF). Aliás, a essencialidade de tais garantias para o 
homem faz com que sejam priorizadas mesmo quando em conflito com outros princípios 
insertos na Carta Magna. 

Destaque-se, ainda, que o incentivo à atividade física, objeto da presente propositura, é 
de fundamental importância para a manutenção da saúde das pessoas, vez que: 

A prática regular de exercícios físicos acompanha-se de benefícios que se manifestam 
sob todos os aspectos do organismo. Do ponto de vista músculo-esquelético, auxilia na 
melhora da força e do tônus muscular e da flexibilidade, fortalecimento dos ossos e das 
articulações. No caso de crianças, pode ajudar no desenvolvimento das habilidades 
psicomotoras. 
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Com relação à saúde física, observamos perda de peso e da porcentagem de gordura 
corporal, redução da pressão arterial em repouso, melhora do diabetes, diminuição do 
colesterol total e aumento do HDL-colesterol (o "colesterol bom"). 

Todos esses benefícios auxiliam na prevenção e no controle de doenças, sendo 
importantes para a redução da mortalidade associada a elas. Veja, a pessoa que deixa de ser 
sedentária e passa a ser um pouco mais ativa diminui o risco de morte por doenças do coração 
em 40%! Isso mostra que uma pequena mudança nos hábitos de vida é capaz de provocar 
uma grande melhora na saúde e na qualidade de vida. 

Já no campo da saúde mental, a prática de exercícios ajuda na regulação das 
substâncias relacionadas ao sistema nervoso, melhora o fluxo de sangue para o cérebro, ajuda 
na capacidade de lidar com problemas e com o estresse. Além disso, auxilia também na 
manutenção da abstinência de drogas e na recuperação da autoestima. Há redução da 
ansiedade e do estresse, ajudando no tratamento da depressão. 

A atividade física pode também exercer efeitos no convívio social do indivíduo, tanto no 
ambiente de trabalho quanto no familiar. 

Interessante notar que quanto maior o gasto de energia, em atividades físicas 
habituais, maiores serão os benefícios para a saúde. Porém, as maiores diferenças na 
incidência de doenças ocorrem entre os indivíduos sedentários e os pouco ativos. Entre os 
últimos e aqueles que se exercitam mais, a diferença não é tão grande. Assim, não é 
necessária a prática intensa de atividade física para que se garanta seus benefícios para a 
saúde. O mínimo de atividade física necessária para que se alcance esse objetivo é de mais ou 
menos 200Kcal/dia. Dessa forma, atividades que consomem mais energia podem ser 
realizadas por menos tempo e com menor frequência, enquanto aquelas com menor gasto 
devem ser realizadas por mais tempo e/ou mais frequentes. 
(http://boasaude.uol.com.br/lib/ShowDoc.cfm?LibDocID=4772&ReturnCatID=1774) 

No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 196 da 
Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município; e no Poder 
de Polícia Sanitária. 

A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/03/2022. 
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